


DF CETAD RFB 
	

Fl. 417 

bota / etad// oest nº 154, de 04 de outub ro de 2023. 

Lnteressado: Dabinete da Secretaria 9special da Receita Cederal do . rasil. 

A ssunto: 	RL/  2002, de 2023. A nteprojeto de Lei / omplementar referente à certificação de 
entidades b eneficentes 

S9L nº 19995.106493/2023-68 

SU a ÁRLh 9ó9/ U ÇLV h 

1. Çrata-se de estimar o impacto fiscal do A nteprojeto de Lei / omplementar n£ , 	, de 

2019, que altera a Lei n£ ,  a Lei n£ ,  5.172, de 25 de outubro de 1966, e a Lei / omplementar n£ ,  187, de 16 

de dezembro de 2021, para prever a suspensão da exigibilidade de contribuições sociais mediante 

apresentação de requerimento de concessão de certificação de entidade b eneficente. 

2. / abe destacar que a análise deste / entro de 9studos é essencialmente voltada para os 

aspectos orçamentários, financeiros e econômicos. 

A bÁLLS9 

3. A  seguir é reproduzido o texto do A nteprojeto de Lei, encaminhado à esta / oordenação 

de 9studos por comunicação eletrônica em 28/09/2023: 

“ A rt. 1º h art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

	

“A rt. 151 	  

V LL - apresentação de requerimento de concessão de certificação de entidade beneficente que presta 

serviço nas áreas de assistência social, de saúde e de educação, na forma da Lei / omplementar nº 

187, de 16 de dezembro de 2021. 

	 ” (bR) 

A rt. 2º h art. 36 da Lei / omplementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, passa a vigorar acrescido dos 

seguintes §§ 1º, 2º e 3º: 

	

“A rt. 36. 	  
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§ 1º A  apresentação de requerimento de concessão de certificação, devidamente instruído em re-

lação ao atendimento dos requisitos do art. 3º, suspende a exigibilidade das contribuições de que 

trata o art. 4º, ambos desta Lei / omplementar, até a data de publicação da respectiva decisão no 

no 5iário hficial da U nião. 

§ 2º 9m caso de indeferimento do pedido de certificação, ficará sem efeito a suspensão da exigibi-

lidade de que trata o § 1º, devendo a entidade requerente depositar o valor das contribuições, atu-

alizado monetariamente, acrescido de juros de mora, no prazo de até 15 (quinze) dias, ou solicitar, 

no mesmo prazo, o parcelamento do valor consolidado da dívida em até 60 (sessenta) meses, na 

forma do art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, sob pena de inscrição em dívida ativa. 

§ 3º A  apresentação de requerimentos incabíveis sujeitará os responsáveis à pena de multa em 

caso de comprovada má-fé, na forma do regulamento.” (bR) 

A rt. 3º 9sta Lei / omplementar entra em vigor na data de sua publicação.” 

4. 	A  redução de receita estimada se refere à antecipação do não pagamento das 

contribuições a partir do momento do protocolo. I averá apenas uma mudança no fluxo no primeiro 

ano de implantação da medida, restaurando-se o fluxo normal nos anos seguintes. 

a 9Çh5hLhDLA  

5. hs cálculos foram feitos com base nas informações que constam do 5emonstrativo de 

. enefícios Ciscais, entregues à RC.  pelos a inistérios da Saúde, da 9ducação, e do 5esenvolvimento e 

A ssistência Social, Camília e / ombate à Come. 

6. Coram selecionadas as entidades que solicitaram o / 9. A S, no período de 2017 a 2021, 

tipo de pedido = ‘concessão’, resultado final = ‘com cebas’. A  partir desta lista de entidades, foram 

obtidos os valores de arrecadação das contribuições previstas no art. 195 da / C para os anos de 2017 

a 2022. h impacto foi considerado como sendo a média dos valores médios anuais das contribuições 

pagas por estas empresas entre 2017 e 2022. 

La t A / Çh hR4A a 9bÇÁRLh-CLbA b/ 9LRh 

7. hs valores do impacto financeiro (redução de receitas) no primeiro ano de implantação 

da medida, foram estimados em R$ 101 milhões anuais, o que corresponde a R$ 8 milhões por mês. 

/ hb/ L U SÃh 

8. Ceitas as considerações acima, encaminha-se à apreciação superior. 
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A ssinatura digital 
LRA LL Shb / A L A 5h S A bÇA bA  

A uditor-Ciscal da Receita Cederal do . rasil 

5e acordo. 9ncaminhe-se ao chefe do / etad. 

A ssinatura digital 
Rh. 9RÇh bA a 9 RL. 9LRh 

A uditor-Ciscal da Receita Cederal do . rasil 
/ oordenador da / oest 

A provo a bota. 9ncaminhe-se ao Dab inete do Secretário 9special da Receita Cederal do 
. rasil. 

A ssinatura digital 
/ L A U 59a LR Rh5RLDU 9S  a A L A v U LA S  

A uditor-Ciscal da Receita Cederal do . rasil 
/ hefe do / etad 
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Gabinete do Secretário Especial da Receita Federal do Brasil 

Esplanada dos Ministérios, Ed. Sede do Ministério da Fazenda, Bl. P, 7º andar, CEP 70048-900 – Brasília-DF 
www.rfb.gov.br 

 

 

Ofício nº 613/2023 – RFB/Gabinete 

Brasília, 5 de outubro de 2023. 

 

 

Ao Senhor 

Philippe Wanderley Perazzo Barbosa 

Coordenador-Geral da Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares e Federativos  

Esplanada dos Ministérios, Ministério da Fazenda – Bloco P, 5º Andar 

70048-900 - Brasília/DF 

 

 

Assunto: Análise do Requerimento de Informação nº 2.002, de 2023, que requer estimativa 

de impacto orçamentário e financeiro decorrente do Anteprojeto de Lei em anexo. 

Referência: 19995.106493/2023-68. 

 

Senhor Coordenador-Geral, 

 

  Encaminho anexa, a Nota Cetad/Coest nº 154, de 04 de outubro de 2023, 

elaborada pelo Centro de Estudos Tributários e Aduaneiros desta Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil, que analisou o requerimento em epígrafe. 

Atenciosamente, 

Assinado digitalmente 

ADRIANA GOMES REGO 

Secretária Especial da Receita Federal do Brasil, Substituta 
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